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n) Manter em arquivo e em boa conservação o projecto de exe-
cução da obra, incluindo telas finais, até 31 de Dezembro
de 2011.

2 — O pagamento sucessivo da comparticipação das despesas fica
sujeito à verificação do cumprimento das obrigações que vinculam
o promotor, designadamente à apresentação dos elementos referidos
no número anterior, bem como das eventuais vistorias aos locais que
sejam tidas por necessárias.

3 — As visitas e vistorias à obra, incluindo as relativas à sua recep-
ção, podem ser realizadas com intervenção de equipas certificadas
quer pelos primeiro e segundo outorgantes quer pelo coordenador
nacional.

Cláusula 6.a

Contabilização da comparticipação

Os montantes disponibilizados pelos primeiro e segundo outorgan-
tes deverão ser contabilizados de acordo com as regras emergentes
do Plano Oficial de Contabilidade em vigor no momento em que
os movimentos são lançados.

Cláusula 7.a

Renegociação do contrato

O presente contrato poderá ser objecto de renegociação, por acordo
das partes, caso se verifiquem modificações dos elementos essenciais
que presidiram à sua celebração.

Cláusula 8.a

Alterações ao contrato

As alterações ao contrato só serão válidas depois de homologadas
pelo Secretário de Estado do Desporto e Reabilitação e constarão
de documento escrito, assinado por todas as partes, e passarão a
constituir anexo do contrato, fazendo parte integrante dele.

Cláusula 9.a

Rescisão do contrato

1 — O contrato poderá ser rescindido por despacho do Secretário
de Estado do Desporto e Reabilitação, precedendo proposta fun-
damentada do coordenador nacional, nos seguintes casos:

a) Não execução do projecto nos termos previstos por causa
imputável ao promotor;

b) Não apresentação do respectivo contrato de empreitada com
o visto do Tribunal de Contas no prazo de quatro meses
após a entrada em vigor deste contrato ou de qualquer factura
da obra no prazo de seis meses a contar a partir da mesma
data ou durante dois meses em período de execução da obra;

c) Não entrega ao coordenador nacional no prazo máximo de
20 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da data
da emissão do pagamento dos recibos de quitação corres-
pondentes aos pagamentos efectuados e que justificam a com-
participação do FEDER;

d) Viciação de dados na fase de candidatura e na fase de exe-
cução do projecto, nomeadamente quanto aos elementos jus-
tificativos das despesas;

e) Incumprimento das obrigações legais e fiscais;
f) Incumprimento da obrigação de contabilizar a compartici-

pação nos termos estipulados na cláusula 6.a;
g) Não cumprimento das demais obrigações emergentes do pre-

sente contrato.

2 — A rescisão do contrato implica a restituição da comparticipação
concedida, sendo o promotor obrigado a repor, no prazo de 60 dias
a contar a partir da data do recebimento da respectiva notificação,
as importâncias recebidas, acrescidas de juros calculados à taxa apli-
cável a operações activas de idêntica duração.

Cláusula 10.a

Informação e publicidade do financiamento comunitário

O promotor obriga-se a assegurar o cumprimento das regras de
informação e publicidade relativas ao co-financiamento pelos fundos
comunitários, nomeadamente no que diz respeito à afixação de painéis
e de placas comemorativas permanentes, de acordo com o Regu-
lamento (CE) n.o 1159/2000, da Comissão, de 30 de Maio. A afixação
dos referidos painéis e placas é obrigatória, independentemente do
custo do projecto.

Cláusula 11.a

Caducidade do contrato

O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às
partes, se torne objectivamente impossível realizar a obra que constitui
o seu objecto.

Cláusula 12.a

Vigência do contrato

O presente contrato vigora a partir da data da sua celebração e
é válido durante o prazo referido na cláusula seguinte, ficando contudo
a sua execução financeira condicionada a homologação do Secretário
de Estado do Desporto e Reabilitação.

Cláusula 13.a

Vocação e gestão de equipamentos

As infra-estruturas e os equipamentos objecto do presente contrato
são especialmente vocacionados para a prática de futebol e outras
modalidades adaptáveis, designadamente no âmbito da formação, do
treino e de competições desportivas, obrigando-se o promotor a man-
tê-los afectos a tal fim e a geri-los de modo que possam ser prio-
ritariamente utilizados no referido âmbito, tendo em conta as neces-
sidades do associativismo desportivo da sua área de influência, nas
condições a estabelecer em protocolo a celebrar com o mesmo, durante
o prazo de 25 anos a partir da data da recepção provisória da obra.

Cláusula 14.a

Encargos

Todas e quaisquer despesas ou encargos decorrentes da celebração
do presente contrato correm por conta do promotor.

9 de Dezembro de 2004. — O Primeiro Outorgante, João Eduardo
Guimarães Moura de Sá. — O Segundo Outorgante, José Manuel Mar-
ques Constantino da Silva. — O Terceiro Outorgante, João Paulo de
Castro e Silva Bessa. — O Quarto Outorgante, Fernando Ribeiro dos
Reis.

Homologo.

13 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Modelo de carimbo a utilizar

Contrato n.o 229/2005. — Aditamento ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo n.o 57/2004. — Mediante o contrato-pro-
grama n.o 57/2004, assinado em 12 de Fevereiro de 2004 e homologado
na mesma data pelo Secretário de Estado da Juventude e Desportos,
foi estabelecida pelo Instituto do Desporto de Portugal a concessão
de um apoio financeiro à Federação Portuguesa de Esgrima para
a execução do programa de eventos desportivos internacionais que
a Federação apresentou e se propõe levar a efeito no decurso do
corrente ano.

Verificando-se agora a necessidade de reforçar o apoio financeiro
previsto inicialmente, celebra-se o presente aditamento com vista a
comparticipar os encargos mencionados na cláusula 1.a do presente
aditamento.

Assim e de acordo com os artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004,
de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), e com o regime previsto
no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, é celebrado entre
o Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo seu
presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Portuguesa de
Esgrima, como segundo outorgante, adiante designada abreviada-
mente por Federação, representada pelo seu presidente, Florindo Bap-
tista Morais, o presente aditamento ao contrato-programa de desen-
volvimento desportivo referido, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da comparticipação financeira constante da cláusula 2.a deste contrato,
destinada a reforçar o apoio à organização de eventos desportivos
internacionais de acordo com a proposta apresentada a este Instituto.
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Cláusula 2.a

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação, para
os efeitos referidos na cláusula 1.a, é do montante de E 21 000.

Cláusula 3.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 2.a é disponibilizada numa
prestação única no valor de E 21 000, após a celebração do referido
contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação, no que respeita ao presente con-
trato-programa, todas aquelas que estão previstas na cláusula 5.a do
contrato-programa n.o 57/2004.

15 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Esgrima, Florindo Baptista Morais.

Homologo.

21 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 230/2005. — Aditamento ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo n.o 85/2004. — Mediante o contrato-pro-
grama n.o 85/2004, assinado em 28 de Janeiro de 2004 e homologado
em 6 de Fevereiro de 2004 pelo Secretário de Estado da Juventude
e Desportos, foi estabelecido pelo Instituto do Desporto de Portugal
a concessão de um apoio financeiro à Federação Portuguesa de
Ciclismo para execução do programa de alta competição e selecções
nacionais, que a Federação apresentou e se propõe levar a efeito
no decurso do corrente ano.

Verificando-se agora a necessidade de reforçar o apoio financeiro
previsto inicialmente, celebra-se o presente aditamento com vista a
comparticipar os encargos mencionados na cláusula 1.a do presente
aditamento.

Assim, e de acordo com os artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004,
de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), e com o regime previsto
no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, é celebrado entre
o Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo seu
presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Portuguesa de
Ciclismo, como segundo outorgante, adiante designada abreviada-
mente por Federação, representada pelo seu presidente, Artur Manuel
Moreira Lopes, o presente aditamento ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo referido, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da comparticipação financeira constante da cláusula 2.a deste contrato,
destinada a reforçar o apoio para a execução do programa de alta
competição e selecções nacionais apresentado.

Cláusula 2.a

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação, para
os efeitos referidos na cláusula 1.a, é do montante de E 120 000.

Cláusula 3.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 2.a é disponibilizada no
mês de Dezembro.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação, no que respeita ao presente con-
trato-programa, todas aquelas que estão previstas na cláusula 5.a do
contrato-programa n.o 85/2004.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Ciclismo, Artur Manuel Moreira Lopes.

Homologo.

16 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 231/2005. — Aditamento ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo n.o 256/2004, celebrado entre o Instituto do
Desporto de Portugal e a Federação Portuguesa de Bridge. — Mediante
o contrato-programa n.o 256/2004, celebrado em 28 de Julho de 2004
e homologado em 13 de Agosto de 2004 pelo Secretário de Estado
da Juventude e Desportos, foi estabelecido pelo Instituto do Desporto
de Portugal a concessão de um apoio financeiro à Federação Por-
tuguesa de Bridge para execução do programa de desenvolvimento
da prática desportiva que a Federação apresentou e se propõe levar
a efeito no decurso do corrente ano.

Contudo, em virtude da necessidade de apoiar a participação impre-
terível das selecções nacionais Open de Bridge no Campeonato da
Europa EBL em Malmö e nas Olimpíadas WBF em Istambul 2004,
bem como da Selecção Nacional Jovem de Bridge no Campeonato
da Europa da Juventude em Praga, tendo em vista a promoção da
organização do Bermuda Bowl 2005 que irá decorrer no Estoril.

Tem-se também em consideração que o plano e orçamento apre-
sentado pelo Federação Portuguesa de Bridge contemplava uma maior
comparticipação do Instituto do Desporto de Portugal do que a real-
mente disponibilizada para a preparação destas selecções nacionais.

Nesta circunstância e verificando-se a necessidade de reforçar o
apoio financeiro previsto inicialmente para execução do programa
de desenvolvimento da prática desportiva, celebra-se o presente adi-
tamento ao contrato-programa n.o 256/2004, com vista a comparticipar
os encargos mencionados na cláusula 2.a do presente aditamento.

Assim, entre o Instituto do Desporto de Portugal, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Bridge, representada pelo seu presidente, Herculano San-
tos Marques Ferreira, é celebrado o presente aditamento ao con-
trato-programa acima referido, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

É acrescido da importância de E 7000 o apoio financeiro previsto
no n.o 1 da cláusula 3.a do contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 256/2004.

Cláusula 2.a

Este reforço destina-se a comparticipar os encargos com a par-
ticipação de selecções nacionais no Campeonato da Europa EBL,
Malmö 2004, Olimpíadas WBF, Istambul 2004 e Campeonato da
Europa da Juventude, Praga 2004.

Cláusula 3.a

A comparticipação referida na cláusula 1.a é disponibilizada após
a assinatura do presente aditamento.

Cláusula 4.a

Constitui obrigação da Federação incluir nas obrigações previstas
na cláusula 5.a do contrato-programa de desenvolvimento desportivo
n.o 256/2004 as decorrentes da celebração deste aditamento.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Brigde, Herculano Santos Marques Ferreira.

Homologo.

16 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 232/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo n.o 62/2004, celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal
e a Federação Portuguesa de Lutas Amadoras. — Mediante o contra-
to-programa de desenvolvimento desportivo n.o 62/2004, celebrado
em 27 de Janeiro de 2004 e homologado em 6 de Fevereiro de 2004
pelo Secretário de Estado da Juventude e Desportos, foi estabelecida
pelo Instituto do Desporto de Portugal a concessão de um apoio
financeiro à Federação Portuguesa de Lutas Amadoras para execução
do programa de desenvolvimento do desporto de alta competição
e selecções nacionais que a Federação apresentou e se propõe levar
a efeito no decurso do corrente ano.

Contudo, em virtude da necessidade de apoiar a preparação das
selecções nacionais e desta preparação constarem várias acções e com-
petições que não estavam previstas no plano inicial, verificou-se a
necessidade de reforçar o apoio financeiro, conforme pedido da Fede-
ração, celebrando-se o presente aditamento ao contrato-programa
n.o 62/2004 com vista a comparticipar os encargos mencionados na
cláusula 3.a do presente aditamento.

Assim, entre o Instituto do Desporto de Portugal, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Lutas Amadoras, representada pelo seu presidente, Nor-




